
 
  

 
  
   

 

      

* A descrição fiel das condicionantes consta na Licença.      

 

 

  

LICENÇA AMBENTAL ÚNICA N° 14/2021 - DICOP 

JOSE BANDEIRA BEZERRA - ME 

CNPJ: 23872857000105 

  EMISSÃO 03/02/2021           VALIDADE 02/02/2026 

PRINCIPAIS CONDICIONANTES * STATUS OBSERVAÇÕES 

O interessado deverá promover a ligação de seu sistema de 
esgotamento sanitário com a rede pública de esgoto, quando esta 
estiver disponível no local. 

Aguardando 
ligação da rede 

publica 
- 

PRINCIPAIS CONDICIONANTES COM PRAZO * STATUS OBSERVAÇÕES 

Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) Pendente 
Responsabilidade José 

Bandeira 

A renovação desta Licença poderá ser protocolada em até 60 
(sessenta) dias de antecedência da expiração de seu prazo de 
validade. 

Aguardando 
período de 
renovação 

Protocolar renovação na 
SEMACE até 02/12/2025 

O interessado deverá apresentar à SEMACE, anualmente, a contar 
da data de concessão desta licença, o Relatório de 
Acompanhamento e Monitoramento Ambiental – RAMA. 

Aguardando 
período de 

entrega 

Entregar relatório em 
03/02/2022 

O interessado deverá apresentar a esta Superintendência, no 
prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, sob pena de suspensão 
ou cancelamento da licença expedida, conforme Resolução 
CONAMA Nº 237/1997, os seguintes documentos: 
  

• Alvará de Construção emitido pela Prefeitura Municipal de 
Apuiarés, referente à obra da pousada. 

• Alvará de funcionamento atualizado, incluindo a atividade 
da pousada, bem como a área total construída após as 
obras. 

• Certificado atualizado do CADASTUR emitido Ministério do 
Turismo. 

• Apresentar à SEMACE, Novo Teste de Absorção do Solo e 
Nível do Lençol Freático, conforme NBR s 7229/82, 
7.229/93 e sua atualização de 1997 e 13969/97 da ABNT, 
contendo: registro fotográfico com identificação do 
técnico e do local, metodologia aplicada, coeficiente de 
infiltração encontrado com seu respectivo gráfico, nível do 
lençol freático da área, memorial de cálculo e sua 
respectiva ART. 

• - Apresentar o Manifesto de Transporte de Resíduos 
(MTR). 

Apresentar documentação até 02/06/2021. 


